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Memorial Descritivo 

 
Objeto: Complementação da Drenagem Superficial da Estrada 
de Acesso ao Lago Corumbá IV 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

Este memorial tem como objetivo complementar e/ou esclarecer as informações 

contidas nos projetos, relatórios de terraplanagem e nas planilhas quantitativas. No caso 

de dúvidas relacionadas aos projetos ou às especificações técnicas, deverá ser exigido 

do autor do projeto, e/ou fiscalização a especificação da obra com detalhes para a correta 

execução dos serviços. 

As obras em questão consistem na Complementação da Drenagem Superficial da 

Estrada de Acesso ao Lago Corumbá IV, Zona Rural, Município de Luziânia-GO, 

conforme ilustrado no mapa abaixo: 

 

Fonte: Google Earth 

Os serviços que contemplam esta obra são assim discriminados: Execução de 

Sarjetas de Concreto (STC02), Execução de Meios-fios com Sarjeta (MFC03) além de 

Entradas D’Águas, Descidas D’Águas e Dissipadores. 
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1 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1 A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas estabelecidas pelo 

Conselho Federal e Regional de Engenharia e Arquitetura pertinentes à execução da 

Placa de Obra e também seguir o padrão solicitado pela Prefeitura Municipal de 

Luziânia, nas dimensões de 2,00 x 1,125 m, com o objetivo de fornecer as informações 

referentes à obra.  

1.2 A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às 

referências cromáticas, as dimensões, o tipo de letra e o logotipo do modelo apresentado 

pela CONTRATANTE. 

1.3 A CONTRATADA deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica 

– A.R.T., devidamente registrada, de todos os profissionais de nível superior envolvidos 

na execução da obra. 

1.4 Deverá ser mantido na obra, um Diário de Obra atualizado, onde serão 

anotadas todas as decisões tomadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como os acidentes de 

trabalho, dias de chuva e demais ocorrências relativas à obra.   

1.5 Será obrigatório o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI’s por 

todos os funcionários envolvidos diretamente com a obra. 

1.6 Todos os materiais e suas aplicações deverão obedecer ao prescrito nas 

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, aplicáveis e específicas 

para cada caso. Em caso de dúvida, a CONTRATADA deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO e/ou o Autor do Projeto, para que sejam sanadas antes da execução 

do serviço. 

1.7 Na existência de serviços não discriminados a CONTRATADA somente 

poderá executá-los após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer 

procedimento ou norma constante deste Memorial ou em outros documentos 

contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os serviços, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as Normas da ABNT 

vigentes e as recomendações dos fabricantes. 

1.8 O local da implantação da obra não poderá interferir com as movimentações 

horizontais e verticais dos materiais, equipamentos e pessoal, ao mesmo tempo deve 
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assegurar o controle da obra e facilidade de acesso de funcionários e visitantes. 

1.9 Todas as áreas do canteiro de obras deverão ser sinalizadas, através de placas, 

quanto à movimentação e veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de 

acidentes. 

1.10 Instalações provisórias de água, esgoto e energia elétrica e de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

1.11 A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza do canteiro 

de obras removendo os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo 

como nas adjacências, provocados pela execução dos serviços. 

1.12 A CONTRATADA deverá locar 1 (um) Containers 2,30 x 6,00 m com 1 

sanitário, para escritório completo, sem divisórias, instalado próximo à área que será 

edificado a sede administrativa da praça, durante o prazo de execução da obra. 

1.13 A CONTRATADA irá planejar, assessorar e controlar os serviços, visando 

o cumprimento dos prazos do cronograma apresentado.  

 

2 – DRENAGEM SUPERFICIAL 
 

2.1 - Sarjeta Triangular de Concreto - STC 02 
 

Dentre os dispositivos de drenagem, foram adotadas sarjetas triangulares de 

medidas 70x30x30 conforme detalhe nas pranchas do projeto de drenagem referente 

a determinados pontos dos trechos que pelas características topográficas em razão do 

corte previsto em projeto e da declividade excessiva apresentaram tal necessidade. 

As sarjetas atuarão com a finalidade de interceptar os deflúvios, que escoando 

pelo talude ou terrenos marginais podem comprometer a estabilidade do talude, a 

integridade do pavimento e a segurança do tráfego.  Destaca-se que tais pontos dos 

trechos que se adotou tal alternativa, estão demarcados em projeto.  

Serão moldadas com concreto in loco, com seção transversal especificada em 

projeto e neste memorial.  

 O concreto, a ser utilizado, deverá ter um consumo de 250kg de 

cimento por metro cúbico de concreto e apresentar plasticidade e 

umidade tais que após ser lançado, deverá constituir uma massa 

compacta sem buracos ou ninhos.  
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 Para a cura do concreto será utilizado o método da irrigação ou 

aspersão de água em intervalos frequentes.  

 Após a aplicação, antes da cura total do concreto, as superfícies 

deverão ser alisadas com desempenadeiras de aço.  

 O alinhamento deverá apresentar perfeita concordância com as 

modificações de direção e curvas. As sarjetas que apresentarem 

quaisquer avarias deverão ser demolidas e refeitas.  

O serviço será medido e pago por metro linear (m) de sarjeta executada.  

O preparo e a regularização da superfície de assentamento são executados com 

operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir a geometria 

projetada para o dispositivo.  

A superfície de assentamento deve ser firme e bem desempenada. Para marcação 

das sarjetas, utilizar gabaritos constituídos de guias de madeiras servindo de 

referência para a concretagem, cuja seção transversal corresponde as dimensões e 

forma de cada dispositivo, espaçando estes gabaritos em 2 m no máximo.  

Especial atenção deve ser dada a uniformidade da escavação entre guias, de forma 

a garantir igual espessura do revestimento em qualquer seção. 

 
2.2 - Guia (meio-fio) e Sarjeta Conjugados de Concreto 

 
O meio fio e sarjeta conjugados adotado será de concreto moldado em in loco 

sendo a localização da sua implantação referenciada em projeto. Suas dimensões 

mínimas exigidas serão extrusora 45cm de base (15 cm de base da guia com + 30 cm 

de base da sarjeta) x 22 cm de altura. 

 
2.3 - Entradas e Descidas D'Água  

 
A execução das entradas e descidas d' água deve ser realizada em consonância às 

diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n° 21/2004.  

Deverão ser executados conforme modelo e locais previamente indicados 

conforme as pranchas 1/2 e 2/2 do projeto de drenagem.  

Tal alternativa foi adotado de modo a evitar danos da erosão e promover a 

dissipação das velocidades de escoamento. As medidas detalhadas em projeto foram 
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definidas conforme manual do DNIT, vale ressaltar suma importância da execução 

dos dispositivos conforme determinações descritas. 

 
2.4 - Dissipadores de Energia  
 
Os dissipadores de energia são dispositivos que visam promover a redução da 

velocidade do escoamento, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de erosão nos 

próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes.  

A execução dos dissipadores deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificação de Serviços DNIT n° 22/2006.   

Nas conexões de saída d’água das sarjetas/canaletas deverão ser executados 

dissipadores de energia conforme detalhes do projeto de drenagem, sendo constituído 

por pedras de mão argamassadas com diâmetros de 10 a 15 cm, com comprimento de 

2,00 m e largura de 1,30 m, sendo estas medidas definidas pelo DNIT e adaptáveis ao 

modelo de sarjeta a ser utilizado no projeto (STC 02). 

3 – RECOMENDAÇÕES FINAIS 
 
  A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e às 

Especificações, não podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento 

prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, o Memorial Descritivo, e a Planilha com o 

Memorial de Cálculo são complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias 

deverá ser passado a Fiscalização para uma análise técnica e liberação antes de sua 

execução. 

Luziânia-GO, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

AMANDA SOARES DE SOUZA FREITAS 
Engenheira Civil 

CREA: 1018305246/D-GO 


